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CONTRATO N.° 033/2026.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, JORGELÉA CANA BRAZIL
FREITAS COSTA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,
neste ato representado pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, a Sra. LIANNE ARAUJO
CARMO, inscrita no CPF/MF sob n°. 783. ***. ***-01 e portadora do RG sob o n°. 2046674880 SSP/BA,
doravante denominada LOCATÁRIO e a Sra. JOR 3ELÉA CANA BRAZIL FREITAS COSTA, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob o n° 152.858.***-53, portadera do RG sob o n° 069630362-7 SSP/BA, residente e
domiciliada a Rua Maurício Telles, n° 09, Centro, Alagoinhas, Bahia, CEP: 48.005-460, doravante
denominada LOCADORA, celebram o presente contrato de locação de imóvel, segundo as condições
descritas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO L EGAL
1.1. - O presente Contrato é celebradol com b< se na Inexigibilidade de Licitação n.° 005/2026,
fundamentada no art. 74, V, da Lei n.° 14.133/2021, conforme Processo Administrativo n.° 276/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA SEVERINO
BA PARÁ FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA

2.1.- Constitui objeto do presente contrato
VIEIRA, N° 407, CENTRO, ALAGOINHAS-
DE ATENDIMENTO À MULHER - CRAM.

VALOR TOTALQUÃNTÍDDESCRIÇÃO UNID VLR UNT

LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA SEVERINO VIEIRA, N° 407,
CENTRO, ALAGOINHAS - BA PARA
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ATENDIMENTO À
MULHER-CRAM.

MÊS1 R$ 3.500,00 R$ 42.000,0012

VALOR TOTAL ANUAL :===> R$ 42.000,00

2.1.- ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL
O imóvel possui 247,50m2 de área constri
Vistoria Técnica do Imóvel, em anexo, assin

jída, cujas configurações estruturais constam no Relatório de
ado por fi rquiteto e Urbanista, credenciado pelo Município.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO (AI LOCADOR (AI
3.1.-Caberá ao (a) LOCADOR (A), além da cumprimento das obrigações especificadas no artigo 22 da Lei
n°. 8.245/1991:
a) Garantir, durante o tempo da locação, c uso pac fico do imóvel;
b) Pagar os impostos incidentes sobre o iriíóvel
c) Incorrer nas despesas relacionadas com:
I- As obras ou serviços exigidos pela seg jrança di construção ou pela correção de falhas ocorridas na
edificação do imóvel;
II-Desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente, à presente locação.-p==j=d) Entregar em perfeito estado de funcione mento o sistema de combate a incêndio, bem como o sistema

WsT^i^áulico e a rede elétrica;
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e) Informar ao LOCATÁRIO alterações na titulari
certidão expedida pelo Cartório de Registre de Imóv
f) Indicar preposto para representá-la dure nte toda
g) Manter durante a vigência do contrato, todas as
processo de inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO (A)

Jade do imóvel, inclusive com a apresentação da
-is;
3 execução do contrato;
condições de habilitação e qualificação exigidas no

LOCATÁRIO (AI
4,1. - Caberá à LOCATÁRIA, além do cumprimento das obrigações especificadas no Art. 23 da Lei n°.
8.245/1991:
a) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com a
finalidade pública a que se destina, devende tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;
b) Levar imediatamente ao conhecimento do loca to o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba;
c) Realizar a imediata reparação dos dane ® verifies dos no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas
seus servidores ou visitantes;
d) Entregar, imediatamente, ao locador os documen:os de cobrança de tributos e encargos condominiais,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário;
e) Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e
hora;
f) Pagas as despesas relativas ao fornecimento de áç ua e energia elétrica, taxa de lixo, iluminação pública e
as relativas à coleta do esgoto sanitário;
g) Restituir o imóvel, quando finda a locação, no estado e quem o recebeu, conforme Laudo de Vistoria,
salvo as deteriorações de seus uso normal;
h) Exercer o direito de retenção do imóvel locado até que seja devidamente indenizado pela execução, nele
de benfeitorias necessárias, quando a LOCADORA, previamente notificada, houver se recusado a realizá-
las;
i) A designação fiscal do contrato será realizada mediante portaria que será definido pelo Secretário de
Desenvolvimento Social antes do inicio <la execução do contrato objetivando definir oficialmente as
atribuições e responsabilidades de cada age nte envo vido;
j) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assi midas pela LOCADORA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
k) Notificar a LOCADORA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do
contrato, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUiNTA - DO MODELO DE E XECUC/ O DO OBJETO
rá elaborado pelo LOCATÁRIO (através de servidor,5.1- O Laudo de Vistoria de Entrada no

membro ou comissão designada), mediante contrato ãssinado;
5.2- O Termo de Recebimento de Chaves selo LOCATÁRIO, no início da locação, somente deverá ocorrer
após a elaboração do laudo de vistoria, e será assinado conjuntamente por representante do LOCATÁRIO e
do LOCADOR.
5.3- A entrega das chaves não deverá ultra passar 5 (cinco) dias, após assinatura do contrato;
5.4- O LOCATÁRIO obriga-se a manter e rsstituir o móvel, ao término da locação, nas condições previstas
no Laudo de Vistoria de Entrada, ressalvacos os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal, e
resguardadas as hipóteses de modificaçã 3 regulamentadas por acordo entre as partes e o direito de
indenizar os eventuais danos.

móvel se

5.5- A extinção do contrato de locação depsnderá d.i aprovação prévia do Termo de Vistoria de Saída.
5.6 - O Laudo de Vistoria de Saída do imóvel será re alizado pelo LOCATÁRIO em até 10 (dez) dias após a
comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não compareça na data agendada, prevalecerá para fins
de verificação de eventuais danos o laudo e <arado pe lo LOCATÁRIO.
5.7- Realizada a vistoria de saída, o LOCADOR ser ã noticiado com prazo de 03 (três) dias para a entrega
das chaves do imóvel, mediante a assina :ura de tirmo de entrega, ato que põe fim à locação. O não
comparecimento do LOCADOR importará n<j> recebimpnto tácito das chaves.
5.8- Eventual necessidade de apuração
retorne ao estado em que se encontrava no
encerramento da locação. Não havendo
j^apmqnto do valor incontroverso da indentação, dis
Sálr-aOL.OCATÁRIO obrigar-se-á a pagar

tos valoras para indenização dos reparos para que o imóvel
início da ocação, não constitui óbice para a entrega do imóvel e
acordo quanto a valores, poderá O LOCATÁRIO efetuar o

cutindo apenas o saldo.
3s danos reparos apontados na vistoria de saída (sem prejuízo
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de eventual negociação entre as partes), sendo que o orçamento para esses reparos deverá ser
apresentado pelo LOCADOR, que será aferido pele LOCATÁRIO, mediante pesquisa de mercado. Não
havendo a apresentação do orçamento, caberá ao LOCATÁRIO tal providência, com posterior pagamento
ao LOCADOR do valor obtido.
5.10- O LOCATÁRIO deverá entregar todas a; chaves, internas e/ou externas, bem como os
comprovantes de pagamento por meio de contra recibo, do consumo final da luz, água/esgoto e do
desligamento do telefone e das eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretenda manter
quaisquer desses serviços em funcionamento, deverá ser realizada a transferência imediata.
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1. - O prazo da presente locação será de 12 (dozr) meses, contado da data de assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO VALOR E DOS CRITÉRI 3S DE PAGAMENTO
7.1.-DO VALOR DO ALUGUEL
a) O valor estimado desta contratação é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), referente à locação
por 12 (doze) meses, com valor mensal ce R$ 3.í 00,00 (treze mil e quinhentos reais), destinado ao
funcionamento do Centro de Referência de Atendimepto à Mulher - CRAM.
7.2.- DOS CRITÉRIOS DO PAGAMENTO:
a) Os pagamentos serão efetuados cor
protocolização da Nota Fiscal/Fatura que d
Contabilidade e seja encaminhada à Diretória Ad
Desenvolvimento Social. Na data da apresentação ca fatura a CONTRATADA deverá estar de posse, em
plena vigência, da certidão negativa de débito com i seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de
regularidade com o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal,
sob pena de não pagamento.
b) Havendo erro na fatura ou descumprimento das c andições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação
da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção.
Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente
corrigida.
c) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtud í de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajuste de preço.
d) O pagamento será efetuado pela Admhistração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, atrav és de cré dito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo
CONTRATANTE o recebimento parcial/definitivo do c bjeto licitado.
e) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na
formulação das propostas, devendo ser desclassifica proponente que assim o fizer.
f) Em havendo alguma pendência impedi ;iva do pagamento, será considerada data da apresentação da
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada.
g) O pagamento não isenta a empresa e ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e
imperfeições porventura apresentados após a liberação.

forme d sponibilidade financeira da Administração, após a
everá sei atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela

ninistrativa e Financeira da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA OITAVA-DA EXTINÇÃO CO
8.1.-O presente contrato será rescindido,
ambas as partes, nos seguintes casos:

NTRATUAL
independsntemente de comunicação prévia ou indenização para

a) Desapropriação do imóvel;
b) Inadimplemento das condições contratu
LOCADORA ou LOCATÁRIA, assegurados
c) Ocorrência de qualquer das hipóteses
14.133/2021, aplicáveis à relação locatícia,
d) Impossibilidade de plena utilização do iijnóvel loc

;í"1:ASU convencionais, sem direito a reclamaçãc
/ .y/sTO, 8*2.-Extinto o Contrato, por qualquer dest

( // dos alugueis vencidos;

ais ou de scumprimento de qualquer cláusula deste contrato pela
o contrac itório e a ampla defesa;
previstas no Capítulo VIII, nos Arts. 137, 138 e 139 da Lei n°
garantidE a prévia defesa;

ado em razão de impedimentos legais, regulamentares
, indenização ou rescisão por parte da LOCADORA,

as motives, o (a) LOCADORA terá direito apenas, ao pagamento
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8.3. - Nos casos de interesse publico í nas hbóteses de necessidade de acautelar a apuração
administrativa de infrações contratuais pelo (a) LOCADOR (A), inclusive após a extinção do contrato, pode,
provisoriamente, ocupar bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato.
8.4.- A parte interessada na rescisão conssnsual deverá notificar a outra com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.
CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁF 1IA
9.1. - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do Município.

AÇAO FONTE DE RECURSOE LEMENTO DE DESPESA
5003.3.90.362.173

CLÁUSULA DECIMA- DA SEGURANÇA DA LOCA CÃO
ores, cor ipromete-se a garantir à LOCATÁRIA, durante o prazo
, o uso f acífico do imóvel. Em caso de venda, a LOCADORA

dora de respeitar integralmente as condições deste
jponsabilidade da LOCADORA,

de do imóvel locado, a mudança de LOCADORA será

10.1.-A LOCADORA, por si e seus sucess
do contrato e suas eventuais prorrogações
deverá incluir na escritura a obrigação da comprr
contrato, sendo essa providência e seus custos de re
10.2.- Em caso de alteração subjetiva na sroprieda
formalizada por termo aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO TERMO DE VISTORIA E DA ENTREGA DAS CHAVES
11.1. - O Laudo de Vistoria Técnica de Entrada (IVTE) será elaborado pela LOCATÁRIA, por meio de
servidor, membro ou comissão designada, nediante assinatura do contrato;
11.2.- O Termo de Recebimento de Chavus pela LDCATÁRIA somente será assinado após a elaboração
do Laudo de Vistoria Técnica de Entrada, com a participação de representantes de ambas as partes.
11.3. - O imóvel será recebido definitivam ante no prazo de até 05 (cinco) dias, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, nediante a elaboração de termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.
11.4. - A LOCADORA deverá corrigir, refazer ou substituir qualquer item que apresente divergência em
relação às especificações fornecidas, berr como r< alizar as adequações necessárias, sem ônus para a
LOCATÁRIA.
11.5.-A LOCATÁRIA obriga-se a manter e restituir o imóvel nas condições previstas no Laudo de Vistoria
Técnica de Entrada, ressalvados desgastes naturais B modificações previamente acordadas entre as partes,
sendo responsável por eventuais danos.
11.6.-A extinção do contrato dependerá da aprovação do Termo de Vistoria Técnica de Saída.
14.7.-O Laudo de Vistoria Técnica de Saí ia será realizado pela LOCATÁRIA em até 5 (cinco) dias após a
comunicação à LOCADORA. Caso esta não compaieça na data agendada, prevalecerá o laudo elaborado
pela LOCATÁRIA.
11.8.- Após a vistoria de saída, a LOCADORA será notificada e terá 5 (cinco) dias úteis para a entrega das
chaves, mediante assinatura do Termo de Entreg a, que formaliza o encerramento da locação. O não
comparecimento da LOCADORA implicará po recebiijnento tácito das chaves.
11.9. - A necessidade de apuração de
imóvel e o encerramento da locação.Em
a parte incontroversa e discutir o saldo remânescento.
11.10. - A LOCATÁRIA será responsáveljpelo pagamento dos danos constatados na Vistoria Técnica de
Saída, podendo negociar com a LOCADORA. O orç? mento dos reparos será apresentado pela LOCADORA
e aferido pela LOCATÁRIA mediante pesqi isa de m arcado. Se a LOCADORA não apresentar o orçamento,
caberá à LOCATÁRIA providenciá-lo, com posterior pagamento do valor obtido.
11.11.- A LOCATÁRIA deverá entregar todas as chaves, internas e externas, bem como os comprovantes
de pagamento dos consumos finais de luz, água/esgoto e a comprovação do desligamento ou transferência
imediata da linha telefónica.

valores para indenização de reparos não impedirá a entrega do
caso de desacordo sobre os valores, a LOCATÁRIA poderá pagar

"iWÁlíSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONTROLE E DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

ER - A DM,/’RÒ<
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12.1. - Nos termos do Art. 117. da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, será responsável por acorn janhar e fiscalizar a entrega do imóvel, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacicnadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observac os.
12.2. - A Administração poderá designar oitro fiscal quando conveniente, sendo consignado formalmente
nos autos sem necessidade de elaboração c e termo;iditivo.
12.3. - A fiscalização de que trata este i em não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implba corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.
12.4. - O representante da Administração anotará e m registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas e defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridace competente para as providências cabíveis.
12.5.-Não haverá exigência de garantia nos termos do Art. 96, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista que
o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) após a entrega e aceitação definitiva do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.- A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados
no contrato, sujeitará ao (a) LOCADOR (A, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às penalidades de:
I- advertência por faltas leves, assim entendidas cono aquelas que não acarretem prejuízos significativos
ao objeto de contratação;
II - multa;
11.1 - moratória de 0,5% (cinco décimos po cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
locação;
11.2 - compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou
parcial de obrigação assumida;
III - suspensão do direito de licitar e impedimento ce contratar com a Prefeitura Municipal de Alagoinhas
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que sejc promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida senpre que a Contratada ressarcir o município pelos
prejuízos causados;
13.2-A penalidade de multa pode ser aplicada cumi lativamente com as demais sanções;
13.3 - A aplicação de quaisquer penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93 e,
subsidiariamente, na Lei 9.784/99.
13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanjões, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como c dano causado a LOCATÁRIA, observando o princípio
da proporcionalidade;
13.5 As multas devidas e/ou prejuízos cajsados à LOCATÁRIA serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do município de Alagc inhas, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
dívida ativa do município de Alagoinhas e cc brados JL dicialmente.
13.6 Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCÀLIZACÃO
14.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 14.1.3/2021, a execução do contrato será acompanhada e
fiscalizada por um servidor ou empregado público formalmente designado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, o qual atuará como Fiscal do Contrato, podendo ser assistido por equipe de apoio.
14.2 Compete ao Fiscal do Contrato:
I - Acompanhar a execução contratual, promovendo o registro de todas as ocorrências relativas ao seu
andamento, inclusive falhas e irregularidade >, em reli tório ou termo próprio;
II - Verificar o cumprimento das obrigações contrí tuais pela LOCADORA, comunicando ao Gestor do

ntrato as eventuais infrações ou situações que demandem providências;
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III - Exigir da LOCADORA a correção de falhas, defoitos ou irregularidades verificadas durante a execução
do contrato;
IV - Atestar as notas fiscais ou faturas, cor dicionando os pagamentos à efetiva prestação dos serviços ao
cumprimento das condições pactuadas;
V - Elaborar relatórios circunstanciados sobre a execução contratual, sempre que solicitado ou quando
ocorrer fato relevante;
VI - Notificar formalmente a LOCADORA, fixando fjirazo para saneamento de qualquer irregularidade ou
imperfeição verificada.
VII - O acompanhamento e fiscalização do
contratuais, nem implica, solidariedade ou
danos causados a terceiros
VIII - As decisões e providências que ultrópassareri a competência do Fiscal deverão ser solicitadas ao
Gestor do Contrato, para adoção das medidas cabíveis.
IX - Prevê-se que o fiscal do contrato seja exercido por servidor a ser formalmente designado por ato
administrativo próprio, sendo indicada para fins de pl
no cargo de DIRETORA DE PROTEÇÃO SOCIAL
Gestor a servidora ANA FRANCISCA CRUZ SANTOlS, no cargo de DIRETORA FINANCEIRA.

contrato ião eximem a LOCADORA de suas responsabilidades
corresponsabilidade da Administração Pública por eventuais

anejamento, a servidora LEIDIANY MORAES ROCHA,
, com perfil e competência técnica compatíveis, e o

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1.- O contrato deverá ser executado fidmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parti responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
15.2.- Todas as comunicações entre as pa tes, modilcação,alteração ou aditamento a qualquer instrumento,
somente terão validade se feitas por escrito e desde que se comprove o recebimento pela parte contrária e,
quando for o caso, assinado pelas partes.
15.3.- Os casos omissos ou dúvidas que surjam qjando da execução do Contrato serão resolvidos pela
Procuradoria Geral do Município;
15.4. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art.
124, da Lei n° 14133/21, com as devidas ju stificativa s;
15.5. - Reserva-se ao LOCATARIO o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato, no limite
legal,garantindo-se ao LOCADOR o pagamento dos c ustos que forem acrescidos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO
16.1.- Fica eleito o Foro da cidade de Ala joinhas,
este Contrato, com expressa renúncia das p artes a q
E por estarem de pleno acordo, assinam iste instr
presença das testemunhas abaixo firmadas

Estado da Bahia, para solução de questões relativas a
jalquer outro, por mais especial que seja.
jmento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na

Alagoinhas,âS" de^FííiíO de 2026.

TÒtnpuJsX
JORGELÉA CANA BRAZIL FREITAS COSTA

LOCADORA
LIANNE ARAUJO CARMC

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLMENTO
LOCATÁRIO

SOCIAL

TESTEMUNHA 1: £ÍU /JÂ > Ótjk
CPF/MF: U fq.C? :to

T P/ A J I I A
fl.Ç - TJ

6PRt !
\



m
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

C ERTHM O NEGATIVA

DE

LICITANT ESINIBÔNEOS

(Válida sonente con a apresentação do CPF)

Nome completo: JORGELEA CANA BRJ ZIL FREITAS

CPF/CNPJ:152.858.205-53

O Tribunal' de Contas da União CERTÍ ilCA que, na presente data, o (a) requerente
acima ideníificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração j ública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultac a para e nissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados;do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles Cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição.de recurso com efeito susper sivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:49:26 do áu 04/02/21
emissão.

)26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui
https.-//confas.tcu-.-gov;br/ords/f?p= l

prestada ; podem ser confirmadas no sítio
660:5

Código de controle da certidão: 141: 040226094926

Atenção: qualquer rasura ou émerida invalid irá este documento.



CONTROLADORiA-GERAL DA UNIÃO

Resultado de consulta consolidada

Consultado: JORGELEA CANA BRAZIL FREITAS

CPF/CNPJ: 15285820553

Data consulta: 04/02/2026 09:50:19

Não é possível a emissão da certidão C jrtidão Nsgativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ,
CEIS, CNEP e CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

SituaçãoBases de dados consult idasCertidão

Certidão Negativa .

Correcional - Eptes ,

Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS, \
CNEP e CEPIM) . -

Falha de conexão com a base de dados, tente
novamente mais tarde.CEIS novo

Certidão Negativa
Correcional - Entes

Nada consta.Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

CGU-PJ

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Falha de conexão com a base de dados, tente
novamente mais tarde.CNEPNOVO

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Falha de conexão com a base de dados, tente
novamente mais tarde.CEPIM

Certidão Negativa
Correcional - Entes
Privados (ePAD,
CGU-PJ, CEIS,
CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correck
Ente Privado (ePAD)

nal Nada consta.

1/1



Improbidade Aldmitkistrativa e Inelegibilidademi
m

Certidão Negativa

às 09:50) NÃO CONSTA no CadastroCertifico que nesta data (04/02/2026

Nacional de Condenações Cíveis per Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 152.858.205-53.

A condenação por atds dè improbidadè adni nístrátiva ião implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre irielégibilidade aéesse lortal do ' 'SÉ em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

autenticic
r. https:/A

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua
6983.409D.1ECA.E437 no seguinte endereç

ade pode ser por meio do número de controle
ww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 04/02/2026 as 09:50:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Página 3OFICIAL
Prefeitura Municipal

deAlagoinhas

CONTRATON® 033/2026 IJálS

Prefeitura Municipal de Alagoinhas
Contrato n° 033/2026

Djita/hcra tio «rivi >: 02/03/2028 0&2S33
ProtocoloPNCP:1364 5Oa5O00133*2-0W23/2G2S

Link PNCP:http:://pncp.gavi>r/a^ p/co«̂ ito 1̂3G4fi0Qr>0R0'I3BS02BS?3
1Unidade:

Secretaria Municipalde
Desenvolvimento Social

Tfpods CoiUrato
Contrato

ftànieioTAno:
033/2026

N*rioPTCC^BQ:
2 jmú2íi

1Receita ouDespega?
Despesa

íategorfa4oProcesso:
.ocaçSo de 1móvet$

CaropraíE4it*!/Av»o:

imxiQMtdeúe n*1NEX00O5/2G26
h^%ncp-§w3^:pf>/o<0t,W136Wa500e'l3 0̂2̂ U

LOCAÇAODE IMÓVEL SJTUABONA AVENIDAí EVERINO V1EI
DQ CENTRO DE REFERÊNCIA 0EATENOiMEN TO k MULHER

I!A,N" 427,CENTRO, ALAG0INHA5-BAPARA FUNCIONAMENTO
• CRAM

; Valor Acumulado:tfa&ordaPsrcaJa:

^2.000.00
ValorCtófcal:N* dePsrceios:VáiprInicial:

42.000,00 42.000,001

Data da Tfimsím) 4a Vigência do Contrato:
24102/2027

Data datnííáo d:
2S/02/2Ô28

VigênciadoContesto:DatadaAssinatura:
26/02/2026

Fornecedor
\Tipo 4HPessoa:
I PessoaFi’siea(PF)

CPFÍCKP.
152.BS8

NomeouRazáa Social:
JORGELÉA CANABRAZILFREITAS COSTA 205-53

«

:r::vr:.. .r::rrv Certificação Digital: GRÉRSÍÍHG nOGPK'IYJ-GGMOMKQ -YOH7VIGK T : '

Versão eletrónica disponível et r. https://doern org.hr/ba/alagoiniias
DoctímmóàsÊmdoagMímmtecoFi^mãM̂ mnm̂ MdèM^̂ iqú&^)ãaliá̂ mmBdeCh^MMãs8rasilèíi9-mmÉ


